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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC Sártu,.-

Proc. Administrativo n" lt.2lDl2D2l Pregão Presencial SRp n. 006/

GoNTRATO No o25t2021

A câmara lvrunicipar de Rio granco-Acre, inscrita no cNpJ/MF sob o n.o 04.035.143/0001_90, comsede na Rua Hugo carneiro, no 567 - Bairro Bosqua- Rio Branco_AC _ CÉÉ. osiãõõ_550, nesteato representado por seu presidente Vereador Manoer Jose Nogueira r_-" 
-or"riÉia, 

miritar,portador do RG no 0365 PM/AC e CPF no 079.333 .o424g, residente e domiciliado nesta Cidade epeto seu primeiro secretário, vereador Antônio t_ira oã uorais, ilril;i;;,'ãlãoo]"po,t"oo, ooRG no 123180 SSP/AC 
"._ci-F__n:_17a2s.602-oo, 

-residente 
e oomióitiaoo 

-n"Jt" 
ciurc",doravante denominado CÔNTRATANTe 

" 
oo outro làdo a empresa : crpRrANI & crpRrANrLTDA, pessoa Jurídica de Direito privado, inscritá no õr.rpr ,oo'órãos.saúôõi_à'eiediada naAv. Antonio da Rocha Viana, no 2a2o - Batro Jardim úanoet Jurião, tenJo *Ãã ,ããi"r"ntrnt" o

!l-^.D.llg-EJ- 
clpRtANt,^portador do cpF no À,izóiià.zos_as e RG no 3154;ôã ssp/pR,ooravante denominado coNTRATADA, resorvem cerebrar o presente instrumento contratuar, queserá regido pera Lei n.o 10.520, de 17 de jurho de 20óá, apricanoo-se a Lei n.o 8.666, de 21 dejunho de 1993. suas artêracóes e demaii norrá. a*i"t"tas, de acordo com o que consta doProcesso no 18.21ot2021, Éresáo presenc;"i éRÉ;; õô;/2;r;: r.";ü; *,JolrT" presentelnstrumento contratuar, media.nt,e as cráusuras e conoiçoãs seguintes, que se obrigam a cumprir erespeitar integral e mutuamente.

1. CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
1'í. o objeto do presente instrumento é a contrataçâà-dJ empresa para a prestaçâo de serviÇosGráficos, destinados atender a demanda das açáes da câmara Municipar de Rio Branco eatividades dos 17 Parlamentares' conforme especificaçóes e condições constantes no edital eseus anexos.

PROCESSO No. 1 8.21 0t2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO. 00612021

Rua Hugo Cameiro, n. 567 - Bairro B

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO-
ACRE, COMO CONTRATANTE E A
EMPRESA CIPRIANI & CIPRIANI LTDA,
COMO CONTRATADA PARA OS FINS NELE
DECLARADOS.

1.2. Este Termo de contrato vincura-se ao Editar do pregão, identificado no preâmburo e àproposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

1.3. Objeto da contrataçáo:

Empresa Contratada:

1

1- Empresa ClpR
0l .805.545/0001-38,
para contato: (68) 3

NIA & c PR NIA TL DA essP a0 UJ d ca d D re o P rivado n rita on N JP os b
0nd mco 0 ntnta oreprese ts D cR UE

422 -8888 9 799 9 889

E-mail: cpl
e

ac
-AC _ EP: 69.9 -550

6,rcl9d ,orr
+ CpL'1 ,

: r,. iil5 ?'

CIPRIANI - CpF no 452.940.209_63. Fonês
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CÂMÁRA MUNICIPAL DE RIo BRANCo

Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC

Proc. Administrativo n" 18.210/2021

2.1.'l - O prazo a que se refere o subitem 2.1
considerando para tanto as hipóteses seguintês

I - Ato motivado pela Administração que

Pregão Presencial SRp n. 006/2021

Serviço devidamente assinada, a
os materiais impressos, conforme

poderá ser prorrogado a critério da CMRB,

peça a entrega dos materiais;

ü§\clP'/ -
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É tl"

Perfazendo um total geral de (Soma de todos os itens): Rg - g.694,45 (Oito mil, sêiscentos enoventa e quatro reâis e quarenta e cinco centavos).

2. CúUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA ENTREGA
2.í Após a emissão da Autorizaçáo de Execução de
CONTRATADA terá de 10 (dez) dias para eÁtregar
necessidade no almoxarifado da Câmara Municipal.

Rua Hugo Cameiro. n. 567 - Baino Msqu

Especificação Unid. Quantidade Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

01
Banner em loú vinil com ímpressáo
digital 3809 m' 30 5ô7,00

21

Folder 5 -Formâto
impressão oÍfset, papel Couchê 17ogh
Cores: 4/4
dobras.

Acabamento com até 3

21 x43 cm

Unid
600 0,79 47 4,00

22
impressão offset, papel Couchê 17oglm

1: Acabemento com até 3

Folder 6 Formato: 21 i 43 cm

Cores: 4/
dobras.

1.500 0,79 1 .1 85,00

)q
33x48, aberto (01folha) 4x4 cores, papel
jornel 489, seleçâo de cores em fotolito,
17 modelos mensais com emissão de 17

lmpressão dê Informativo. tamanhã

chapâs diÍerentes por mês

Unid 9.000

32
MoçÕes papel Couchê, gramatura 230,
bílho, Íormato A3, 4xO cores, 3 modelos
diferentês.

Unid JU 2,50 75,00

34
lo de Cidadão Rio Branquense,

230, brilho,papel Couchê, gramatura
Íormalo A3. 4xO cores.

Títu

Unid 40 2,58 103,20

co - auto entintado,
lamanho No 302 - 38x14mm, máximo de
caracteres 35 com 3 linhâs.

Carimbo automáti
Unid 45 27 ,00 1 .215,00

42
Placas de mesa
9x20cm (dupla Íace)

em acrílico med Unid
88,50

vo para placa de paredé
galvanizada estacionamento) med
50x30 cm

(Adesi

Unid 15 2,45 36,75

Valor Total 8.694,45

69ranco-AC_C
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC

Proc. Administrativo n" 18.210/2021 Pregão Presencial SRp n,, 006/2021

ll - CSso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério
da AdministraÉo, conelação com atraso;

lll - Os materiais que precisem de aprovaÉo de arte final, serâo prorogados a sua
entrega, mediante acerto entre a Administração e a CONTRATADA.

lll - os pedidos de prorrogaçáo só serão recebidos e apreciados se formulados
antes dê esgotar o prazo inicial fixado para entrêga, constante nos termos da
proposta.

lv - Na entrega dos mêteriais, serão conferidos todos os itens, verificando-se
especiarmente as características de cada item, em acordo com a descrição
solicitada pelo requisitante, bem como sua qualidade e especificaçáo técnica.

V - Caso os itens soricitados apresentem probremas de quaridade, a contratada
deverá efetuar a substituiçáo do mesmo no prazo de 05 (cinco) dias contados da
notificaçáo, independentemente da apricaÉo de san@es previstas na Lei g.666/93
e suas alterações.

2.2 No caso do materiar ser recusado pero fato de estar em desconformidade com asespecificaçoes do Edital de licitaçào e dêste termo de Refêrência, a contratada terá o prâzo de 03(Íês) dias úteis para entregar novo material confeccionado.

impresso deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido na sede daada na Rua Hugo Cameiro, no S67 _ Aairro i:osque-_ Rio Branco-AC _ CEp:

2.3 O material
Contratante, situ
69.900-550

2.4 Os prazos previstos nesta cláusula náo serão
rigorosamente;

pronogados e deveráo ser cumpídos

2'5 Nos câsos em que ficar comprovada a ocorrência de falhas e atrasos ocasionados por parte
da Contratante, os prazos poderão ser revistos;

2.6 Quaisquer custos de remessa de amostra para a aprovaçáo e materiar confeccionadocorrerão por conta da contratada.

2.7 A licitante vencedora garantirá a qualidade dos materiais.

2'8 0s materiais deverão ser transportados adequadamente, de forma a assegurar a suaqualidade.

2.9 A licitante vencedora, sujeitar_se_á a
CAMARA MUNIC|PAL, encarregada de

mais ampla e irrestrita fiscalizaÉo por parte da
acompanhar a entrega dos materiais prêstando

Rua Hugo Cameiro, n. 567 . Baino Bosqueo ffi
E_nait: cpl dnúían{o/c
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Proc. Administrativ o n IB.2lOl 2O2l

3.2. . DA CONTRATANTE
3.2.1 A CONTRATANTE exercerá a seu critério, através

Pregão Presencial SRp n. 006/2021

do Setor de Material ê patrimônio a
exigências constantes deste Termo, o

.rorcl 
le '
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esclarecimento solicitados atendendo as reclamaçôes formuladas, inclusive todas as entregas eanexar a Nota Fiscâ|, qual deverá ser acompanhado por um encanegado designado.

2.10 A ricitante vencedora, ficará obígada à trocar as suas expensas o materiar que vier a serrecusado sendo que ato de recebimento náo importará sua aceitação.

2.11 lndependentemente da acêitaçáo, a adjudicatária garantirá a quaridade dos produtos
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com oapresentado na proposta.

3'í'2 Caso o fornecimento náo seja feito dentro do prazo, a CoNTRATADA ficará sujeita à multaestabelecida no edital;

3.í.3 A empresa vencêdora deverá garantir a quaridade do(s) materiar(ais) ricitado(s)comprometendo-se a substitu í-ro(s), caso não atendam o padráo de qualidade exigido ouapresentem defeito de fabricação.

3.1-4 Para cada soricitação será expedida uma autorização de fornecimento, por escrito, com arespectiva data de emissão e prazo para entrega, em 02 (duas) vias de iguar teor, assinada pero
representante do CONTRATANTE.

3.1.5 Atender ao pedido de fomecimento emergenciar, ainda que fora do habituar de entrega, emno máximo, 05 (cinco) dias úteis.

3'í'6 contactar via telefonê ou correio eletrônico o Setor de Material e patrimônio, antes doinicio do fornecimento, para receber as orientações comprementares necessárias, visando àperfeita execuÉo do contrato.

3.í.7 Ter cadastro de credor junto a prefeitura Municipâl de Rio Branco.

3'í'8 Prestar todos os esclarêcimentos que forem solicitados pelo ooNTRATANTE sobre os itensofertados;

gestão dos serviços, obsêrvando o fiel cumprimento da

Rua Hugo Camciro. no -567 - Baino Bo uc ranco-AC - P: 69
E-mail ob Ieg

-50

3. CúUSULA TERCETRA - DAS OBR|GAÇôES

3.í - DA CONTRATADA
3.1.1 A empresa CoNTRATADA deverá fomecer os materiais em prazo não superior ao máximoestipulado na proposta e somente após o recebimento da ordem do pedido de material, emconformidade com os quantitativos solicitados.
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Rua Hugo Cameiro, no 567 - Baino

Pregão Presencial SRP n' 006/2021

o-AC -

que não excrui e nem diminuir a responsabiridade da CoNTRATADA com a execuÇão, físcarizaçâo
e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas.

3.2.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipurado na forma de pagamento deste termo.

3.2'3 A CONTRATANTE não responderá por quarquer compromissos assumidos pêra contratada(o) com terceiros, ainda que vincurados à execução do presente contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA e de seus empregados,prepostos ou subordinados.

3.2.4 Soricitar à CoNTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços.

3.2.5 Documentar as ocorrências havidas no decorrer da execuçáo do contrato, em registropróprio.

3.2.6 Efetuar o pagamento de acordo com o ítem 6, do Termo de Referência.

3'2'7 Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos que a CoNTRATADA venha solicitar para odesenvolvimento dos trabalhos.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCÍA CONTRATUAL
4"t ' Este Termo Contratual têrá sua vigência iniciada na data de sua assinatura e término noúltimo dia 31 .12.2021 , conforme art. s7, caput, da Lei no g.666/93, sendo vedada a prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. A CONTRATANTE PAgArá A CONTRATADA PEIO fOMECiMENIO dOS SERVIÇOS GRAFICOS,os preços constantes de sua proposta de preços apresentada á CoNTRAiANTE, que ficafazendo parte integrante do presente contrato.

5.2. Este contrato totaliza o valor de R$ g.694,4S (Oito mil, seiscentos e noventa e quatro reais equarenta e cinco centavos).

5'3' A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA pelo fornecímento dos materiaisobjeto deste contrato, conforme descrito na CLAUSULA PRTMETRA - Do oBJETo, a importânciados varores por preços grobais, após 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscar/Fatura, quedeverá ser emitida na data da entrega dos itens a êla adjudicados.

5'4. Os preÇos contratados incruem todas as despesas diretas e indiretas, aduzindo que àCoNTRATANTE não caberá nenhum ônus arém dos preços anteriormente contratados.

E-mail r
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIo BRANCo

Coordenadoria de Licitaçôes e Contratos - CLC

6. CúUSULA SEXTA. DO REAJUSTE
6'1 - O preço consignado no contrato será conigido anualmente, observado o interregno minimode um ano, 

-contado 
a partir da data 

. 
rimite pJra a apresentaÉo da proposta, ado"tando-se avariação do IGP-M para o período, desde que iequerido pelo contratado.

6'2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteffegno mÍnimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
7'í - No interesse da Administração da Câmara Municipal de Rio Branco - Acre, o valor inicial docontrato poderá ser arterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,'àesoã que najanecessidade e rnteresse da AdministraÉo, com a apresentação 0", o"r,oáill.tÍiÀjivas até olimite de 25olo (vinte e cinco por cento).

7'2 - A licitante vencedora fica obrigada, a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimosou supressões que se fizerem necessária, e,

7'3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,exceto as supressóes resultantes de acordo entre as partes.

7'4 - As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o rimite de 250lo (vinte e cinco por cento) do varor iniciar atuaÍizado do contrato.

8. CúUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO
8.í - o pagamento será efetuado até o 30o (trigesimo) dia subsequente a prestação dos servrços,por meio de ordem bancária, em conta ativa no cadastro de credor da prefeitura Municipal de Rio
Branco, já incruído neste prazo, 03 (três) dias úteis para o atesto dos serviços pero gestor doconlrato, desde que estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e que nãohaia fator impeditivo, mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada por servidor
responsável e das certidões de regularidade junto aos órgáos Federal, Estadual e Municipar,
certidão negativa de FGTS e da Justiça do Trabalho;

8'2 - o pagamento estaÉ condicionado ao atesto da nota fiscal realizado pelo gestor do contrato.
Juntamente com a Nota Fiscal;

8'3 - ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo iniciar-
se-á a partir da nova data de entrega no setor competente da contratante;

8'4 - Na hipótese da empresa, por ocasiáo do pagamento pelos serviços executados, encontrar-se
com cadastro vencido ou com pendência, no que diz respeito à Documentação obrigatória,
deverá apresentar documentaçáo comprovando sua reguraridadê, não gerando advertêncra;

8.5 - A persistência na situaÉo prevista no parágraÍo anterior por parte da empresa curminará
com imputaçâo dâs penalidades previstas em lei, respeitados o contraditóno ê a ampla defesa.

Proc. Administrativo n' 18.210/2021 Pregão Presencial SRp
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8.6 - Caso a empresa contratada seja optante pero sistema lntegrado de pagamento de rmpostos
e contribuiÉes (slMpLES), instituído pela Lei complementar n. 123, de 14t121200í., deverá
apresentar ópia autenticada do "Termo de opção pelo simples,,, juntamente com a nota fiscal oufatura Náo sendo optante, será efetuada a retenÉo na forma prevista na regisraÉo. A
ooNTRATADA deveÉ informar no documento fiscal, o valor dos impostos com as coniribuiçóes a
serem retidas na operação.

8.7. - N_enh_um pagamento será efetuado enquanto- pendente de riquidação quarquêrobrigação Íinanceira que rhe for imposta, em viàude oe penatioaoã o"'iiià-JtiÉnci", s"mque isso gere direito a reajustamento de preços.

8.8 - No caso de eventuar atraso de pagamento, desde que a CoNTRATADA náo tenhaconcorrido.de alguma forma para tanto, fica mnvencionado que a taxa àe atuaiaaJào rinancelradevida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
" "orr"rponJãnie 

ao etetivoadimplemento da parcela, será mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

Proc. Administratívo n" 18.210t2021 Pregão Presencial SRP n. ffi6/2021

EM=lxNxVP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga; e
I = lndice de atualizaçáo financeira = 0,0001644, assim apurado:

l=(TX100) t=(6/100) t=0,000í644
365 36s

TX = Percentual da taxa anual = 6yo

9. cúusulA NoNA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A
9.1 - As despesas deconentes desta contrataçáo estão programadas em dotaÉo orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Rio Branco-Acre, para o exercício de
2021 , na classificação abaixo:

Programa de Trabarho: oí.031.0601.200íoooo - Administraçáo da câmara Municipar de
Rio Branco-AC
Elemento de Oespesa: 33.90.39.00 _ Outros Seruiços de Tercêiros _ pJ

Fonte de Recursos: í.

9'2 - No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas corrêspondentes correráo à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

Rua Hugo Cameiro. n' 567 - Bairro io Branco-A
E-mail
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í0. cLÁusuLA DÉCtMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO
A execu@o deste contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores da CoNTRATADA, na
condiçáo de Gestor e Fiscal do Contrato abaixo indicados, os quais deverão atestar previamente a
Nota Fiscal do fornecimento, quando comprovada a sua fiel e coreta execuçáo, nos termos do
Artigo 67 da Lei no. 8.666/93:

10.1 - São atribuições mínrmas do Gestor e Fiscal do contrato:

L Acompanhar a execuçáo físico-financeira do contrato;

ll. Atestar o recebimento e a qualidade dos bens e serviços contratados se estes estiverem
em conformidade com as especificaÉes do respectivo objeto contratado;

ill

VI

vil

Acompanhar, Íiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os
prazos de vigência e execução;

Requerendo formaÍmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e
aditivos necessários, devidamente justif icados;

controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informando sobre paralisaçóes
ou suspensões que ocorram no contrato;

Comunicar formalmente ao respectivo fiscal de conlrato êventuais irregularidades após ter
notificado formalmente a contratada em casos de descumprimento de cláusulas
contratuais e anotar, em formulário próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes,
relacionadas com a execuÉo do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

Zelar pela fiel execuçáo do contrato, sobretudo no que conceme à qualidade dos materiais
fornecidos e dos serviços prestados;

1 1. CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

11.1. Nos termos do at1.. 70 da Lei no 1O.52O\2OO2, Íicará impedida de licitar e contratar com o
município de Rio Branco, e será dêscredenciada do SICAF ou dos sistemas de cadasÍamento de
fornecedores a que se refere o inciso xlv do art.40 da mesma Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)

Rua Hugo Carneiro. n" 567 - Bairro
E-mail Íl

ue
lcg.bt

.AC _ CEP 900-5

a

vlll. Estabelecer, juntamente com o respectivo gestor, o cronograma de fiscalizaçâo.

lX. A fiscalizaçáo dos serviços será exercida da seguinte forma:
a) GESTOR DO CONTRATO: Raimundo Nonato de Souza Otiveira

b) FISCAL DO CONTRATO: Rubervat Braga Rola

.{ ru





CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
Coordenadoria de Licitações e Contratos - CLC

Proc. Administrativo n" 18.ZlDl202l Pregão Presenciat SRP n. 006/20;l'.-

anos, sem prejuízo das murtas previstas neste Editar e das demais penalidades regais, a licitante
que

os\ct9. !,"':PL '
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'11.2

1 1.3

11 .2 Não retirar a nota de empenho, no prazo do Editaí;;

11.3 Apresentar doomentaÉo falsa;

11.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5 Retardar a execução do certame;

í í.6 Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato;

11.7 Náo mantiver a proposta;;

1 1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

íí.9 De,xar de assinar o contrato, injustificadamente, dentro de 2 (dois) dias úteis,
contados da data de recebimento da notificaÉo.

com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no g.666/99, a adjudicatária ficará sujeita, sem
prejuízo das responsabiridades civir e criminar, assegurada a prévia e ampra dãfesa, às
seguintes penalidades:

1'l.2.1.Pelo atraso injustificado na execuçáo do objeto desta licitação:
a) Advertência,
a) Murta de até 10% (dez por cento) sobre o varor totar da proposta, e juros

de í% (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fraçào
equivalente, incididos sobre o valor da multa.

11.2.2 Pela inexecuçáo parcial ou total do contrato:

a) Advertência;
b) Multa de até í00lo (dez por cento) sobre o valor homologado;
c) Suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo e

impêdimento de contratar com a Cámara Municipal de Rio Branco, por
prazo náo superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

o valor da murta, apricada após o regurar processo administrativo, poderá ser descontadode pagamentos eventuarmente devidos pera câmara Municlpar de Rio Branco à
adjudicatária ou cobrado judicialmente.

11.4 As sanções previstas nas letras ,'d,, do subitem 21 .2.2 poderáo ser
aplicadas, cumulativamente ou náo, à pena de multa.

Rua Hugo Cameiro. no 567 - Bairro RiBosqge
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11-4. A aplicação das penas previstas no prêsente item, que trata sobre as sançóes, náo excrui
outras sançóes previstas no editar, contrato ou na regisraÉo vigente, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a
Administraçâo.

í1.6. Para a apuraçáo dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boaJé
objetiva' a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a
apuração da veracidade das informaçóes, bem como considerar todas as provas e documentos
apresentados pera defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, incrusive, requisitadas pero
acusado, o qual terá direito ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de
prova necessário à sua defesa.

í2. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA RESGISÃO ADMINISTRATIVA
12.1 - O presênte Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12'í'1 - por ato unilateraÍ e escrito da Administração, nas situaçóes previstas nos incisos I

a Xll e XVrl do art. 78 da Lei no g.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da apricaçáo das sanÉes previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 ' amigavermente, nos termos do art. 79, inciso lr, da Lei no g.666, de i993.

12.2 - os casos de rescisão contratuar serão formarmente motivados, assegurando_se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa.

í 2.3 - A CoNTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso dê rescisão
administrativa prevista no ari. 77 da Lei no 9.666, dê 1g93.

12.4 - O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 - Baranço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciarmente cumpridos;

12.4.2 - Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 - lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES
13.1 - E vedado à CONTRATADA:

í 3' í.í - caucionar ou utirizar este Termo de contrato para quarquer operaçáo financeira;

13.1.2 - lnterromper a execução dos serviços sob a
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei

legação de inadimplemento por parte

Rua Hugo Carneiro- no 567 Bairro ue CCE -i0
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,I4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS
14.1 - contra as decisões que resultem em penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem
efeito suspensivo:

'14.í.1 - Formular pedido de recurso, no prazo de s (cinco) dias útêis, da ciência que tiver
tido da decisão;

í5. CLÁUSULA DÉCtMA QUTNTA - DA PUBL|CAÇÃO

15t1 - O extrato do presente instrumento devêrá ser publicado pelo CoNTRATANTE no Diário
oficial do Estado do Acre na forma e prazo estabelecàos no artigo 61, parágrafo único ,da Lei
Federal no 8.666/93.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
í6.1 - Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2oo2 e demais normas ãplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA. DO FORO DO CONTRATO
17.1 - obriga-se a CoNTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as
!lg-r.1{3: e condiçôes do presente contrato, bem como oo roital de pregáo iresÀnã,ar sRp No
00612021 e elege o foro da cidade de Rio Branco-Acre, com expressa ren-úncia a qualquer outro,por mais. privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias ãiiunoas oopresente instrumento.

E porassim se acharem justos e contratados, assinam o presente em 03 (Três) vias de igual teor
e validade, para um só efeito.

Proc. Administrativo n' 18.210/2021

Pela Cont ratada:

SI B 1 ano -

()

CIPRIANI LTDA
CNPJ no 01.805.54Sl000í-38

Representante: Dirceu Ciprrani
cPF 452.940.209-63

FORNECEDOR REGISTRADO

Rua Hugo Cameiro. n" 567 - Bairro Bosque - Rio Branco-AC _ CEp: 69.900-550
E-mail: cpl@riobranco.ac.leg.br

.I
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Rio Branco-Acre, 04 de novembro de 2021.

Pela contratal)
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